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GABINETE DO VEREADOR GIL BOBINHO 

 

Requerimento nº ____/2025 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhada 
solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, 
Rodrigo Pinheiro, e, de forma extensiva, ao Senhor Diretor-Presidente da 
Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), Cel. Edson Nóbrega de Almeida, 
para que seja instalada uma parada de ônibus com estrutura de apoio e 
cobertura para espera de passageiros, na esquina da RUA QUATORZE, 
Bairro da Rendeiras, em Caruaru. 

JUSTIFICATIVA 

O referido bairro abriga uma grande quantidade de idosos, crianças, 
trabalhadores e frequentadores de comércios e igrejas locais, o que evidencia 
a necessidade de garantir acessibilidade, segurança e conforto durante o 
tempo de espera pelo transporte coletivo.​
​ Atualmente, os usuários são obrigados a aguardar os ônibus sem 
qualquer abrigo adequado, ficando expostos às intempéries (sol, chuva e 
vento), o que representa não apenas um desconforto diário, mas também um 
risco à saúde e à integridade física, especialmente para pessoas idosas e com 
mobilidade reduzida.​
​ Além disso, a implantação de uma parada de ônibus devidamente 
sinalizada e equipada com cobertura, assentos e piso acessível contribuirá 
para organizar o fluxo de embarque e desembarque, melhorando o trânsito 
local e fortalecendo o acesso ao comércio e aos serviços da região.​
​ Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e de alto impacto 
social, que demonstra o compromisso desta Casa Legislativa com a dignidade 
e o bem-estar da população caruaruense, promovendo uma mobilidade urbana 
mais inclusiva e humana. 

Dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Caruaru, Rodrigo Pinheiro, e, de forma extensiva, ao Senhor 
Diretor-Presidente da Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), Cel. 
Edson Nóbrega de Almeida. 

Caruaru,  06 de novembro de 2025 

 

GIL BOBINHO​
​  VEREADOR 
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